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Tribunal Regional Eleitoral — Pernambuco

PROCESSO n, 657,82
CLASSE XÍU
n i n  jo e »U i i . i , 1 *J . Í t O O

fíeg. e C iiiüchniznto

DISTRIBUÍDO AO EXMO. SR. OES.GERAL.DO EA?TAS :;\MPQ§

................ a ZONA -..... fffiCIFE

REQUERENTE...P r c s id e n te  do D ir e tó r io  Reg io n a l  do PMDB, om P ernambuco

ASSUNTO
S o l i c i t a  o r e g i s t r o  do D ir c to r io  a iu n ic ip a l  
cm INAJA.

AUTUAÇÃO

Aos v in t e  c s e t e dias do mês de ju lh o
do ano de mil novecentos °  oi t e n ta  c d o is
nesta cidade* do Recife, Capitel do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral, W u d  oé do^umçntqs que se seguem.

Eu, .......

Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente termo.
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PMDB OSRETÓRI O R E G i O N A L - P E R H A M B Ü C O
(F*.í-íT ’ : í ãFMA^ lUCOj
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r. P| ,"j . .  . r ^  r  Q / 7 0  q
Ermo. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleito: 
Pernambuco.

0 Partido do Movimento Democrático Brasi- 
leiro-PMDB, através do seu Presidente do Diretório Regional em Pernam
buco infra-assinado, com base nos artigos _89 e 44, inciso I, da Resolu 
ção n2. 10.785, do Tribunal Superior Eleitoral, vem requerer o regis 
tro perante este TRE, dos Diretorio Municipal do PMDB em INAJÃ eleito' 
em Convenção realizada em 29 de novembro de 1981.

0 Diretório eleito está assim constituido:
01. Membros efetivos: 1. Antonio Gomes de 

Carvalho; 2. Geraldo Lima de Oliveira; 3. Adolfo Joaquim de Araújo; 4. 
Dimas Luis de Melo Torres; 5. José Pagundes de Morais; 6. José de Sou 
za Alencar; 7. Sebastião Paiva de Oliveira; 8. Herarlino Preire de Oli 
veira; 9. Líder da Bancada na Câmara Municipal. Suplentes: 1. Jesus Jo 
ão dos Santos;.2. Geraldo Gomes de Araújo; 3. José Preire de Araújo; 4

Na mesma Convenção foram eleitos para De
legado e Respectivo Suplente à Convenção Regional os filiados: José Pa 
gundes de Morais e Adolfo Joaquim de Araújo.

0 Diretório escolheu, em reunião de 29.de 
11 de 1981, a seguinte Comissão Executiva Municipal: Presidente: Anto 
nio Gomes de Carvalho; Vice-Presidente: José Pagundes de Morais; Secre 
tário: Dimas Luis de Melo Torres; Tesoureiro: Adolfo Joaquim de Araújo. 
Suplente: 1. José de Souza Alencar; 2. Geraldo Lima, de Oliveira;.

Por oportuno, que o Diretório eleito ori
ginou—se nesse município, de chapa única e não sofrerá qualquer impug
nação juntando-se para tanto documentos de estilo conferido pelo es-
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Recife, 20 de/Jlallio de 1982.

a)Deputado Rendando CoeUie'’ - Presidente 
do PMDB/FE., no exercício da Eresidên 
cia.
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ATA DA CONVENÇÃO DO DlRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOC 

LEI RO "PMDB", DO MUN>efNO DE INAJA.

Aos v in te  e nove (29) dias do mes de novembro do ano de mil no 
vecentos e o itenta e um (1981), ãs nove (9) horas, na praça Naria dos Prazeres, s/n 
no Inajã Grêmio, nesta cidade, presente o Presidente da Comissão Executiva Munici
pa l, S r . Antonio Gomes de Carvalho, o secretario  designado Sr.Sebastião  Grigorio 1 
dos Santos e o observador designado pelo o Ju is  E le ito r a l ,  Sr. Clóvis Gomes de Sá, 
foi conciderada constitu ída, sob a presidBncia do primeiro a mesa d iretora da Con
venção Municipal do Partido  do Movimento Democrático B ra s ile iro  (PMDB), para os 11 
fins constante do e d ita l ,  digo do ed ita l de convocação publicado na forma da le i . 
Iniciando os trabalhos, ãs nove (9) horas o Presidente declarou instalada a Conve£ 
ção e determinou que se passasse ã votação, por voto d ireto  e secreto esclarecendo 
antes que fora reg istrada, em tempo h ab il, apenas uma chapa concorrente a esta Con_

w • f  “ ’
vençao Municipal, a qual estava na mesa. Na oportunidade usaram da palavra os Srs. 
Antonio Gomes de Carvalho e Adolfo Joaquim de Araújo saudando os Convicionais em 1 
nome do Partido  e ressaltando a necessidade de união p a rtid á ria  tendo em v is ta  as 
próximas e le ições. Não houve durante o decorrer da Convenção nenhuma reclamação ou 
impugnação ou mesmo qualquer protesto contra o programa o estatuto  , contra e d ire 
tr izes  do Partido . As dezesete horas (17), o Sr. Presidente declarou encerrada a 
votação, depois de v e r if ic a r  que todos os presentes com d ire ito  a voto, já  haviam' 
votado. Apos o últèmo votante o S r. Observador da Ju s t iç a  E le ito ra l assinou a l i s 
ta  de presença, encerrando-a. Em seguida, os Sr. Presidente convidou os Srs. Hercu 
lin o  F re ire  de O liv e ira  e Sebastião Pere ira  de O liv e ira  para como escrutinadores 1 
apurarem os votos. Verificou-se haverem votado J_3 ^ _ tr in ta  e tre s , f i l ia d o s , enapn 
trando-se igual número de sobrecarta na urna. Procedida a apuração sem que fosse 1 
apresentada qualquer impugnação, verificou-se que a única chapa concorrente obteve 
33 votos, portanto mais do que vin te  por cento (20%) do número de convencionais, 1 
sendo, pois, e le ita  em todo sua posição. 0 Sr. Presidente esclareceu que o número' 
mínimo de e le ito re s  f il ia d o s  ao partido neste Município é de 56, tendo comparecido 
33 foi registrada a ex istência  de Anorum Legal. Em consequência, o Sr. Presidente' 
proclamou e le ito s  e automaticamente empossados para o D ireto rio  Municipal: 1- Anto 
nio Gomes de Carvalho, 2- Geraldo Lima de O liv e ira , 3~ Adolfo Joaquim de Araújo, 1 
k- Dimas Luis de Melo Torres, 5“ Josê Fagundes de Morais, 6- José de Souza Alencar, 
7“ Sebastião Pereira de O liv e ira , 8- Herculino Fre ire  de O liv e ira . Para Syplentes ' 
do D ire to rio  Municipal: 1- Jesus João dss Santos, 2- Geraldo Gomes de Araújo, 3" Jo 
sé F re ire  de Araújo. Para Delegado ã Convenção Regional: José Fagundes de Morais 
Para Suplente de DElegado Adolfo Joaquim de Araújo. Todos B ra s ile iro s  dom iciliados' 
neste Município de Ina já , Estado de Pernambuoo, e f iliad o s  ao Partido  do Movimento' 
Democrático B ra s ile iro , PMDB, nesta zona e le ito ra l comprida esta parte , o Sr. Presj_
dente convocou os e le ito s  para a D ire to ria  Municipal, para se reunirem nesta mesma' 
data e lo ca l, ãs 18 horas para e le ição  da Comissão Executiva Municipal e seus suplen



tes. Nada mais havendo a t ra ta r , o Sr. Presidente declarou suspensos os trai^qlhos 
para a lavratura da Ata. Reaberta a sessio , foi 1ida a presenta ata que, a

do, pelo s r . Presidente, pelo observador da Ju s t iça  E le ito ra l e outros f i l ia d o s 1 
presentes a esta Convenção.

Sebastião Grigorino dos Santos 
Antonio Gomes de Carvalho 
José Fagundes de Morais 
Adolfo Joaquim de Araújo 
Geraldo Lima de O live ira  
Dimas Luis de Melo Torres

conforme vai assinada por mim Sebastião Grigorino dos Santos, secretário gna-

Conferida com o original;dou fé.



ATA DA REUNIAO DO DIRETOR IO MUNICIPAL DE INAJA DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATIC 
BRASILEIRO - PMDB - PARA ELEIÇÃO DA SUA COMISSÃO EXECUTIVA.

Aos v in te  e nove (29) dias do mês de novembro do ano de mil no
vecentos e o itenta e um (1981), nesta cidade de Inajã, as dezoito (18) horas na Pr£ 
ça Maria dos Prazeres, sem número, reuniu-se o D iretó rio  Municipal do Partido do Mo 
vimento Democrático B ra s ile iro  de Inajã, com fim especial de eleger, por voto d ir e 
to e secreto a respectiva comissão executiva, na forma ed ita l publicado. Verificado  
pela l is ta  de presença verificad o , digo, que estavam presentes o ito  membros, haven
do, portanto, maioria absoluta para deliberar o Sr. Antonio Gomes de Carvalho como1 
presidente, declarou aberta a sessão. Convidou para se rv ir  de secretário  o Sr. Dimas 
Luis de Melo Torres, explicado pelo presidente, os motivos da reunião, conforme co£ 
vocação fe ita  nos termos do Estatuto do Partido e no tificação  pessoal, suspendeu 11 
por dez minutos (10), para que os presentes elaborassem a chapa de sua p referencia1 
reabertos os trabalhos, foram chamados nominalmente, os mambros presentes e que hojj 
vessem assinado a l is ta  de presença, para o ato de votação, em urna própria coloca
da sob a l is ta  do trabalho. Encerrada a votação foram designado pelo Sr. presidente 
para servirem de escrutinadores, os Srs. Sebastião Pereira de O live ira  e Geraldo Li 
ma de O liv e ira , digo Geraldo Lima de O liv e ira . Estes, assumindo encargo, constata-1 
ram que o número de cédulas encontradas co incid ia com o número de votantes. Em segu_j_ 
da, passaram a apuração, que acusou o referente resultado: Para a Comissão Executiva 
Antonio Gomes de Carvalho, com o ito  votos; Vice-pfesidente José Fagundes de Morais , 
com o ito  votos; Secretário  Dimas Luis de Melo Torres, com o ito  votos; Tesoureiro Ado_l_ 
fo Joaquim de Araújo, com o ito  votos. Para Suplentes da comissão executiva José de 1 
Souza Alencar, com o ito  votos, Geraldo Lima de O liv e ira , com o ito  votos. Em face do 
resultado encontrado e le ito s  e automaticamente empossados os referentes membros: Para 
Executiva, digo Executiva: Presidente Antonio Gomes de Carvalho; Vice-presidente Jo 
sé Fagundes de Morais; Secretário  Dimas Luis de Melo Torres; Tesoureiro Adolfo Joaqui 
de Araújo; Para Suplentes da Comissão Executiva: 1- Jose de Souza Alencar; 2- Geraldo 
Lima de O liv e ira . Falando na oportunidade Geraldo Lima de O liv e ira , Herculino F re ire ' 
de O live ira  e José Fagundes de Morais. Com iflais nada houvesse a tra ta r  ou deliberar , 
foi encerrada a reuntão e lavrada a presente ata que vai assinada por mim Dimas Luis 
de Melo Torres, que sec re ta rie i e o Sr. Presidente que a presid iu .
Inajá, 29 de novembro de 1981 Dimas Luis de Melo Torres 

Antonio Gomes de Carvalho 
José Fagundes de Morais 
Adolfo Joaquim de Araújo.

Conferida cora a original:dou fé. 
Inajá,30/11/1981.
scrivao Eleitoral



0 Desembargador AUGUSTü DE SOUZA DUQUE, Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, em vir
tude da Lei, etc...* r\ i * gUw

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 
notícia tiverem, e em cumprimento ao art. 88, inciso 
I, e 89 da Resolução n9 10.785/80, do Egrégio Tribu - 
nal Superior Eleitoral, que o Presidente do Diretório 
Regional do PMDB, em Pernambuco, deu entrada na Secre 
tarla deste Tribunal ao requerimento de registro do 
Diretório Municipal de INAJ/^, assim constituído: MEM-

-V VBROS: Antonio Gomes de Carvalho, Geraldo Lima de Oli
veira, Adolfo Joaquim de Araújo, Dimas Luis de Melo • 
Torres, José Fagundes de Morais, José de Sousa Alen - 
car. Sebastião Paiva de Oliveira, Herarlino Freire de 
Oliveira e o Líder. SUPLENTES: Jesus João dos Santos, 
Geraldo Gomes de Araújo, José Freire de Araújo.

DADQ E PASSADO nesta cidade do Recife, capital do 
Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal Reg_i 
onal Eleitoral, aos vinte (20) dias do mês de Julho * 
do ano de mil novecentos e oitenta e dois (1982), Eu

Ivancil Constantino da Silva, Di
retor Geral, mandei passar o presente Edital que vai 
devidamente assinado.

VISTO:
AUGUSTO DE SOUZA DUQUE 

DES. PRESIDENTE

RPP : -
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA

INFORMAÇÃO

Procccoo n2 657/82
ClaGGO XIII - RegiGtro do DIrctórioG

0 Procidcnte do Diretório Regional do 
PMDB, em Pernambuco, requer o regiGtro do Diretório 
Municipal de INAJÁ, eleito em Convenção Extraordina - 
ria, realizada no dia 29 do novembro de 1981.

INFORMA cota Subcecrotaria:

1. 0 Partido requerente teve gcu regiGtro 
definitivo deferido pelo TSE, em gcggÕo de 30.06.81. 
PoGtoriormonte, bouve a incorporação PMDB/PP, cujo Di
retório Nacional teve gcu regiGtro definitivo deferi
do cm 16.03.82, polo TSE.
2. 0 prcGcnte pedido cctn. devidamente inctiu 
ído com ac cópiac dac atac da Convenção e da Reunião 
do Diretório, conferidae com og originaic e vicadao po 
lo Juiz Eleitoral(art. 90-1, da Rocolução n2 10785/80)
3. A fim do verificar a relação entre o nú
mero de filiadoG c o eleitorado do município, exigida 
pelo art. 58 da citada Rocolução, para conctituição ' 
de dirotórioc; o número mínimo de DolegadoG exigido no 
art. 4-0, § 12 da Lei n2 5.682/71» e também o quorummí

T E  - 50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

-  2 -

nino determinado polo art. 2^ da Lei n2 6.957/81, foi 
feito o ccguinte levantamento de dados, no município' 
em questão:

MUUICÍPIO ELEIT, FIL. FIL.
EXIG,

VOTAN
TES

UfiFl
XADO

DELEt-
GADOS

QUORUM
MÍIT.20%

Inajá 5.113 56*
i

4-0 33 09 01 08

* Obc.- I'lão foi publicado na época própria, porque o 
^uiz não remeteu no tempo devido.

4-. 0 PMDB, cm ofício protocolado sob o n^
614-6, de 07.10.81, estabeleceu a data de 29.11.81 pa- 
ra realização de Convenções Extraordinárias cm alguns 
municípios, inclusive Inajá., somente agora requerido.
5» 0 número de membros do Diretório cujo pe
dido de registro está sendo feito, foi fixado anteri
ormente, pela Comissão Executiva Regional, cm 09(novo)

SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA, em 27 de julho
de 1982.

(S-ü/ÜA
I o n e  L e i mi y

Diretcra da Subsacr®Ufl| 
Judiciária

CTC/



T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PERNAMBUCO

o

r * :

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Des. Presidente.

D A T A

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

• TE — 137



D A T A

Nesta data recebi os autos cora ^

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo.

Procurador Regional.

Recife, M  de
Eu , ...... ............ _________ __ _________ ....

Sr. Dr.

de 19

Diretor Geral, subscrevo este termo.

O parecer em separado.

J U N T A D A







TRIBUNAL, REGIONAL

R e f . Processo
Requerente
Re la to r

ELEITORAL
P E R N A M B U C O

nQ 657/82 - Classe X I I I
Pa r t ido  do Movimento Democrático B ra s i le i rq ,  
J u iz  Geraldo Dantas Campos

EMENTA : Registro de Diretório Mu
nicipal - Convenção extraordinária: 
causa e prazos. Realização antes 
da incorporação de um partido em 
outro.

PARECER N9 84/82

0 Pres idente  da Comissão Executiva do 
d i r e tó r io  Regional do PMDB pede o re g is t ro  do d i r e tó r io  municipal 
de In a ja ,  e l e i t o  em convenção e x t rao rd iná r ia  rea l izada  no dia 29 
de novembro de 1981, bem como o re g is t ro  da re spec t iva  comissão 
execut iva esco lh ida pelo d i r e tó r io  e l e i t o ,  apresentando para isso 
as atas correspondentes .

Publicado o e d i ta l  de praxe, e c e r t i f j [  
cada a in e x is tên c ia  de impugnação, fo i  prestada a informação pela 
Subsec re tá r ia  J u d i c i á r i a  do TRE com o número de e l e i t o r e s ,  de f i 
l i a d o s ,  de f i l i a d o s  ex ig idos ,  de votantes ,  de d i re to r ianos  e dele 
gados f ixados ,  e sobre o quorum, assinalando-se ainda a f a l t a  de 
publicação do número de f i l i a d o s  do PMDB no Munic íp io ,  por f a l t a  
de remessa pelo Ju i z  E l e i t o r a l .
2- As atas estão confer idas pelo escr ivão  
el ei t o r a í-se vi sadas pelo Ju iz  E l e i t o r a l .

T E  -  50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -  PERNAMBUCO

PARECER N9 84/82

A f a l t a  de publicação do númer 
tores f i l i a d o s  ao PMDB de I na j á  é grave, po is ,  se t r a t a  d 
do § 19 combinado com o "caput" do a r t .58  da Resolução n° 
TSE, que impõe essa publicação porque e la  ind ica  se um par 
t i c o  esta com o número mTnimo de f i l i a d o s  em condições de 
par da condenação.

A f a l t a  e impedit iva  do r e g is t ro .

3. Quanto ao re g is t ro  do d i r e tó r io  após a 
incorporação do Par t ido  Popular ao PMDB, entendo que este últ imo fa 
to não é impedit ivo  do r e g is t r o ,  po is ,  se esta registrando um ato 
prat icado antes da incorporação , a nTvel reg ion a l ,  já  que o reg is  - 
tro  do d i r e tó r io  regional fo i  de 13.5.82, conforme assentamentos e- 
x is ten tes  no TRE.

Fe ito  o r e g is t r o ,  se não fora o de fe i to  
apontado, hã que se d e c id i r  em outro processo, sobre os e fe i to s  da 
incorporação , se ja  mediante re g is t ro  de convenção conjunta,  seja me
diante  averbação se não havia d i r e tó r io  reg is trado  do PP, no municT 
p i o .

4. 0 PMDB não indicou a causa da extraord i-  
nariedade da convenção, se era justamente por não t e r  havido número 
s u f i c ie n te  de e l e i t o r e s ,  ã época das convenções o rd in á r ia s ,  se por 
f a l t a  de quorum, ou se por desconst i tu ição  do d i r e tó r io  e l e i t o  em 
convenção o rd in á r ia .

Cada causa está indicada na Resolução n9 
10.785 do TSE, e cada uma é fato  gerador de um prazo para r e a l iz a  - 
ção da convenção e x t r a o r d in ã r i a , fora do qual a convenção não pode- 
r i a  ser rea l iz ada .

Assim, acaso relevado o de fe i to  da f a l t a  
de publicação do número de f i l i a d o s ,  caberia  a conversão do ju lga  - 
mento em d i l ig ê n c i a  para se saber qual a causa da convenção extraor  
d in ã r ia  e qual o prazo para a sua rea l iza ção .

5.
materi a lmente.

Quanto ãs a tas ,  estão regulares formal e

E o parecer 9/m. j .
R e c i fe ,  4 dè agosto de 1982.

,0REL BORGES

LEB/mxom.-

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
SUBSTITUTO



CONCL US Ã O

■° O . .._ /■;

W j

> •> presente termo.



Processo n2 657/82 
Classe XIII
REGISTRO DE DIRETÓRIOS 
Recife
Requerente: Presidente do Diretório Regional do PMDB,

em Pernambuco

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados c discutidos os presen 
tes autos do Processo n^ 657/82, Classe XIII, em que 
o Presidente do Diretório Regional do PMDB, cm Per
nambuco, requer a este Tribunal o registro do Direto 
rio Municipal de INAJÁ, eleito em Convenção realiza
da cm 29-11.1981.

A Secretaria deste Egrégio fez publicar o 
Edital do praxe, para conhecimento dos interessados, 
com prazo de 05(três) dias, para impugnação por qual
quer convencional.

Decorrido o tríduo legal sem impugnação, 
foram os autos devidamente informados pela Subsecre
tária Judiciária, fls. 08/09.

Com vista dos autos, o Exm^ Sr, Procura
dor Regional Eleitoral omitiu parecer de fls. 12/15»

A C O R D A  o Tribunal Regional Eleito
ral de Pernambuco, por unanimidade do votos, divergin 
do do entendimento expresso no parecer da Procurado
ria Regional Eleitoral, deferir o registro do Direto 
rio Municipal do PMDB, cm INAJÁ.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional E- 

leitoral de Pernambuco, em 05 de agosto de 1982.

T E  50
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

( p t j r + l *  U ^ j c — {
Augusto de Souza Duque Presidente

Geraldo Magela Dantas Campos Relator

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
(Substituto)

CTC/.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PERNAMBUCO

r-

Ofíelo nf 471/SJ

Exm* Sr.
Presidenta do
Diretório Regional do PMDB. em Pernambuco 
N e s t a :

Comunico que o Tribunal Regional 
Eleitoral, em sessão de ontem, apreciando os proces
sos n*s 641/62, 655/82 e 657/82, Classe XIII, dellbe 
reu o seguinte:
a) - deferir o registro dos Diretórios Municipais 
de INAJÁ e LIMOEIRO e Indeferir o de CATENOE;
b) - converter o julgamento en diligência quanto 
aos de Diretórios de BOM JARDIM. FERREIROS e CANUTAN 
GA, para que o Partido, no prazo de 05 dias. Informe 
se houve dissolução dos Diretórios anteriores e qual 
a causa.

Apresento a V. Exa. os meus pro
testos de estima e consideração.

IVANCIL CONSTNNTINO DA SILVA 
DIRETOR GERAL

R P P i-
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

C E R T I D Ã O
Nesta data, foi publicado no Diário da Jus
tiça n . ° , às páginas....;̂ ... o
............. Subsecretária Judiciária,
em $  ^ de de 19?-#

Â\r

R E G I S T R O
Registrado o ...... à s

do livro n.°..h Q ..~.......
R e c i f e ,  ...O.Zj..... d e .................................... de 1 ......

A DECISÃO TRANSITOU EM JULGADO

T£ -  T30
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